
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapu-/ 

cai, 29 de mnio de 1978. 

ENG. RONATW  

- Prefeito Municipal 

RUBENS 	cisco clinvAmo 

- Secretário - 

UTALHO 

MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

LEI N2 1.053 

de 29 de maio de 1978 

"Autoriza a abertura de crédito especial 

e contem outras providencias".- 

A Criara Municipal de Santa Rita do Sapucal, 

por seus representantes decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a/ 

seguinte lei: 

Art. 12 -_pica autorizado no corrente exer-/ 

cicio a abertura de crédito especial de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cru 

zeiros) para manutenção do Canal 13 - TV Bandeirantes, neste mu: ici-/ 

pio. 

Art. 22 - Como recurso à abertura do crédito 

especial autorizado no art. 12 desta lei, fica o chefe do executivo / 

municipal autorizado a anular da dotação orçamentária 9999999 - Reser 

111 va de Contingencia, a importãncia de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzei 

ros). 
Art. 32 - Revogadas as disposições em contra 

rio entrará esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 
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